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EMENDA MODIFICATIVA N.º ____/2025 
1. Modifica a redação da Justificativa do Projeto de Lei n° 93/ 2025:
Justificativa

O presente projeto de lei visa assegurar o envio de medicamentos essenciais para o tratamento de diabetes e hipertensão arterial aos usuários da rede municipal de saúde de Barra do Piraí que apresentam mobilidade reduzida. 

A proposta nasce da necessidade de promover uma maior qualidade de vida e dignidade para um público específico e vulnerável de nosso Município: pessoas que são acometidos com doenças crônicas, como diabetes e hipertensão arterial, e que possuem dificuldades de locomoção, seja por fatores de idade avançada, deficiências físicas ou outros quadros de saúde.

Com o envio desses medicamentos busca-se promover a igualdade no acesso a tratamentos essenciais, assegurando que as pessoas com mobilidade reduzida não fiquem em desvantagem no acesso a medicamentos necessários ao controle de sua saúde. A oferta desse serviço também está em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), que preconiza a universalidade, a integralidade e a equidade. Essa medida é fundamental para o tratamento de pessoas com diabetes e/ ou hipertensão arterial e com mobilidade reduzida e por isso é considerado de alto interesse publico. Além disso, trata de problemas de saúde crônicos, ou seja, de caráter continuado que traz a necessidade constante da medicação.

Além disso, a proposição trata apenas dos usuários da rede pública de saúde de Barra do Piraí, privilegiando o foco social, uma vez que essas pessoas muita das vezes são hipossuficientes, o que acarreta até mesmo no abandono do tratamento.

Em razão disso, apresento a presente proposição, na certeza do apoio dos meus Nobres Pares para a sua aprovação.

Sala Barão do Rio Bonito, 02 de Julho de 2025.
Pedrinho ADL

Vereador 

Justificativa
Atendendo à orientação da Procuradoria, foram promovidas modificações na Justificativa para melhor adequação à realidade do Município.
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